
© PREFEITURA DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.860. DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEt N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. POR
EXCESSO DE AmCADAÇÃo, PARA COBERTURA DE DESPESA COM TERMO DE FOMENTO.
ORIUNDO DE EMENDA

PARLAMENTAR, 201937290005, DESTINADA À CIDADE V]CENTINA ANTON]O FREDER]CO OZANAN.
CONVENI0 555 - PROCESSO: 12.747-0/2019.

REF. SOLICITAÇÃO 268 - UNTD. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO 981 KKOuisiCÃo REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
supi.EMENDAR DE RS ] oo.ooo,oo (CEM Mn- REAIS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

1 5.01 .08.244.01 99.2200 PROTECÃO ESPECIAL DE AUA: GESTÃO DOS SERVICOS DE ACOLHIMEN
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

51 68 MDS/FNAS/P.3525904201900 01/CIDADE VICENTINA

R$ 100.000.00

TOTAL....R$ 100.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCAÇÃO
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JOSÉ .VITON10lPARIMOSCHI

GEMI'0R DA UNID'zlRE DESGOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUN ICTPTO DE JUNDIAT, AO(S) VINTE DIA(S) DO MÉS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

Página 2 dc 2


